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10	 Falta de mercadoria constatada em vistoria aduaneira.
Mercadoria em trânsito para o Paraguai cuja falta ve
nha a ser constatada em vistoria aduaneira sujeira o
respeonsável pelo extravio ao pagamento dos tributos
devidos, por ocorrencia do fato gerador presumido,
nos termos do art. lo., parágrafo 2o. do DL 37/66.
RECURSO DESPROVIDO.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM, as Membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado.

srasilia-DF, 24 de janeiro de 1995.
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j0 V. 1-.;;LANDA COST	 - PRESIDENTE

SERCM	 'VELO RELATOR

ALEXANDRA MAFRA MO7IRO - PWJCU - ADORP JA FAZ. NAC.
IST E3 E: ti	 45 0-2
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Participaram, ainda, do( pesente jul j amento cs seg..iintes Conselhei-
ros SANDRA MARIA FARONI, CRISTOVAM :MLOMBO DANTAS, ROMEU SUENO DE
CAMARGO, DIONE MARIA ANDRADE DA FONGECA, ZORILDA LEAL SCHALL, JORGE
CLIMACO VIEIRA. Ausentes os Conslheiros MALVINA CORUJO DE AZEVEDO
LOPES e FRANCISCO RITTA BERNARDINO.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÁMARA
RECURSO W2 ...116.960 - .ACORDA0 N: 303-28.092
RECORRENTE: VARIG S/A VIAÇU AéREA RIOGRANDENSE
RECORRIDO: DRF-FOZ DO IGUAÇU/PR
RELATOR:SéRGIO SILVEIRA MELO

Visto e processados os presentes autos, tendo em vista

sido obedecidas US formalidades legais, dele tomo conhecimento,

por serem admissíveis e passo a analisar seu conteljdo, sobre 05

quais apresento :f.5 seguintes consideroçUs.

RELATÓRIO 

O contribuinte acima qualificado teve confe,:cionado

contra Si notificao de lançamentu, em decu,)ênLia de . avaria nas

mereadollas acabell.adas. pelu Conhecimento de Transporte Aereo n2

04283090276, apuradas mediante ato de vistoria aduaneira, cuja

descriao dos fatos e enquadramento legal feitas pela respectiva

Auditoria Fiscal, aqui transcrevemos:

"Atravs	 de	 conferncia	 f..(.sica	 das	 mercadorias
.	 depositadas	 no TECA-Terminal de Cargas Aerea	 do

Aeroporto Internacional de FOE do Iguacd, em confronto
COM 05 documentos era mencionados, constatamos o
extravio de uma caixa devendo conter umafilmadora (...)
e a violoço de quatro outras que deveriam conter Wrio
filmadora Panasonic PYIO 403 (...) e te rs 	 filmadoras
PanasoniL PV 01.0 (...), e que :..;e encontravam vazias.

Wáo	 havendo	 ressalvas ou protesto	 feitos	 pela
transportadora no respectivo conhecimento e havendo
iavrado	 o Termo de Ávaria	 correspondente
procedendo	 RO cálculo do Imposto	 de	 Tmpartaço

•
. incidente sobre a mercadoria extraviada, ficardo o
responsável acima qualificado sujeito ao recolh.,Mento
do seu valor (...)

•
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Enquadramento	 legal:	 Artigos	 86,8
87,II,c; i07,5)inico;	 I 	 II;	 52í,	 II,
d; todos do Decreto 9i•OS0/85	 ar t. 58 da Lei 8383/91" .

Irresigada com o CXR1::;.0 fiscal, a autuada apresentou,

tempestivamente, a,impugnaç fao de fls. 12 "usque" 19, contendo as

alegaçóes a seguir fielmente expostas:

I- As mercadorias transportadas	 d.,-.•,tinavam -se	 ao
Paraguai, estando, portan 4:o, fora da jurisdiçao das
autoridades alfandegárias brasileiras, 	 inexistindo
lesao ao erário 1:: i: 	 vez que o Brasil foi mero
porto de trnsito;

•

II- WâO 'existia nenhum tributo a ser recolhido, daí que
a ocorrencia de dano, avaria ou extravio nao induz
o dever de pagar o tributo que, por esta causa,
cie 1	 oto cl o o )" )"	 11 À. dos

III- O Decreto n2 63.431/68 legislou a respeito de
:1. t: 	 n'ao aduzida no Decreto-Lei n237/66, quando

CStR determina que a responsabilidade pelo tributo
está limitada ao prejuízo sofrido;

•

IV- A impugnante transportou 'RS mercadorias sob o
regime de consolidacao, fato impeditivo de
verificaç'ao do conteUdo da carga pelo agente
expedidor no país de origem;

Juntou jurisprudncia do STF e STJ;

VI-	 Pelas razes expostas requer 	 a anulaçao	 do
lançamento tributário.

O processo foi juJgado em primeira instncia por decisao

•assim ementado:

•

"Para efeitos fisrAis, será considerada como entrada no
território	 aduaneiro	 a mercadoria	 constante	 de
manifesto. ou documento equivalente,	 cuja falta for
apurada pela autoridade aduaneira, ficando sujeita aos

•
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	tributos vigorontes na dota CM que o	 autoriode
u. n e	 u.r :R I" O	 at o	 d o	 pons b	 a d

sobre quem lhe deu CRUSR.
LANÇAMENTO PROCEDENTE-

•

O insí.gne julgodor "o que" munifesteu -se sobre 	 R

notificoção de lançamento CM 4:C1R do seguinte ff...)rmo.-.

* A JAM:UJI- tRIU:RO "in casu" foi feita CM regime especial
de trãnsito aduoneiro, com suspensão de tributos, sob
O. regência dos 252 o 289 do RA /85. Ocorre que a
legislação aduaneiro permite R vistorio sempre que R

autoridade tomar conhecimento de olgum fato que a
justifique, sendo tal concretizodo pelo Termo de
Avaria confeccionado pela Infraero;

4 Não existia ressolvos ou proLe ,.:-, tos por porte da
transportadora/impugnante sobre R5 mercodorias pelo
MC5Ma tronsportado:

* A responsabilidade pelos tributos que então se
ochavom suspensos, CM reloção ovaria ou extravio
das mercadorias será de quem deu causo, no CUSO, O

crédito tributário posso a ser ênus do
transportadoro.

* Consoante 'di.spae o :v 4:. 86, 'ã Unico do RA/85, o 'foto
gerodor da obrigoção tributário ocorreu com a entrado
das mercadorias estrangeiras no 00 seja, a
partir do momento em que a outeridade aduaneira
apurou R5 faltas; não sendo, pois, a mera expectativa
.que gera o imposto,

4 Julgo procedente a ação fiscal.

Inconformada, no prazo 1C9R1 R Recorrente :i. ri 	 o SCU

recurso voluntário, no qual çarrobora os argumentos indicodos no

peço impugnataria e MR15 05 SCgointC5:

I- 0,5 volumes opontados como faltantes não chegaram a
ser embarcados;

(^", ` 1 \
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II- A responsabilidade pela adequação da embalagem á do
expedidor; haja vista que quando o transportador
recebe cargas consolidadas; não está sujeito a
verificação quanto ao nnmero de volumes e o
contendo; apenas responde pela falta da mercadoria;
decorrente de comprovada culpa do transportador;

III- A Lei n2 37/66 em seu .ar t. 41 estipulou três
sÁtuAçe .., em que o transportador responde pelo
contendo ovaolume; entretanto; nenhum das três
elementos previstos se configurou;

.	 .

IV- O Regulamento Aduaneiro que constitui um Decreto,
deve 'somente explicitar a Lei; não podendo cliar
direitos e obrigaOies, todavia ele aumenta a
responsabilidade do transportador ; no que é vedado,
face o silêncio da Lei;

V- Não havia expectativa da Fazenda Nacional receber o
tributo;

	

'	 .
. VI- Cápia acórdão do STF que dispóe que não constitui

fato gerador do II a•falta de mercadoria verificada
anteriormente ao transbordo•no porto de entrada,
quando dita mercadoria está em trânsito;

,
VII- A Lei n2 37/66 em seu art. 60 e	 nnico estipula

'que o transportador sá será 	 responsabilizado
quando existir tributo a ser rProlhido;

•

VIII- O Fi...,sco.da União está no afã de engordar o erário
pUblico; autuando indiscriminadamente;

IX- O II não pode ser cobrado cumulativamente com a
• multa,	 sob pena de se ferir o art.	 32 do CTN;

embasa -se na jurisprudência de fls. 40

X- Pelo exposto; requer provar o alegado e pleiteia que
seja julgado impvuLedente u lançamento fiscal;
reformando a decisão - a quo" .

'

o que havia de relevante para relatar

•
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VOTO

1- Alega a VARIG 8/A, como fundamento basilar para sua.

posterior defesa de mi.rito, de que o DeL:etu	 n291.020/85

(Regulamento Aduaneiro - RÂ) extrapola ao limites estabelLc1dos

pelo Decreto-Lei n237/66,	 que em seu art.4i, descreve três

situaaJes em que o transportador responde pelo conteddo dos

volumes, não estando a seu ver, inclwi.da em nenhuma das três

hip6teses.

2- Ocorre que o art. •1 do DL 37/66 não pode ser entendido

isoladamente, ante o contrário, deve o mesmo permanecer consoante

com toda a legislação tributária derredora do assunto. .

..
,

3- -Ab initio - cumpre salientar que o 86digo Tributário

1Nacional	 (CTN),	 define em seu art. 12::. quem são os sujeitos

!
passivos da obrigação . tributária, sendo que no	 respectivo

parágrafo lionico,	 inciSo segundo, estabelece que: 	 - O 'sujeito	 !

passivo da obrigação principal diz-se responsável, 	 quando, sem

!
revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de

disposição expressa da lei - .

4- .	 O DL 37/66, que dispOe sobre o Imposto de Importação	 .

(II) e reorganiza os serviços aduaneiros, normatiza em seu

Cap:aulo VI - CONTRIBUINTES E RES_UttSiã=à -, art.32 que:

.	 !
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-Art.32- I c .,spul%swiel pelo imposto:

I- o transportador, quando transportar mercadorias
proceLi ente do exterior ou sob controle aduaneiro,
inclusive em percurso internoj

• (...,)"	 ..

• 05- Desta forma, percebe-5e que paru se imputar a alguem

a. responsabilidade tributaria, mister se faz que tal sujeição

tenha fundamento em dispowitivo legal expresso. Nesta esteira, o

art.32, II, do DL37/44,estabelece quando o transportador responde

pelo imposto - in casu"	 Tem-se, pois,	 firmado o recorrente

COMO	 sujeito	 passivo	 da	 relação	 jurídica	 tributãria,	 *

significando dizer, ser a VARIG S/A& Íresponsáv .P1 pela ai:,ri

tributãria por estrita força da

	

-	 ,

6- Consubstancia-se um entendimentO	 :::t ;;c: achar	 que o

art.	 41 do DL 27/64, isoladamente, descreveria as . situaçes em

que ' R 	 responsabilidade do transportador ocorre. Ademais, o	 1
1

dito artigo prescreve uPenas as situaçes em que, para efeitos

fiscais, o transportador responde pelo conteddo dos volumes.

7- Entletanto,	 mesmo em assim	 sendo,	 vislumbra-se

abundandemente . no corpo dos autos, notadamente no Termo de

. Vistoria (fls.08/09) que: -existe indícios externos de vio',.ação;

a causa do extravio foi, justamente, a violação - ; apura0.1es

estas suficientes para enquadrar o recorrente no mencionado art.

41, inciso II - Para efeitos fiscais, os 	 transportadores

respondem pelo conteddo do volume, quando houver falta de

I ,Nb) :---,	 .
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mercadoria em volume descarregado com indícios de violação,

8- .Por UM certo prisma, o próprio recorrente Se auto

enquadra no aludido ar t:. 4i, inciso III, que te ambiU estabelece

hipóteses em que o transportador responde pelo conte4o dos

volumes, senão vejamos: " quando o volume fmr di,:scçAilegado com

peso ou dimensão inferior ao manifesto ou documento de efeito

equivalente,	 ou ainda do conhecimento de carga" .

Merece reproche a alegativa do recorrente quando este

afirma	 não ser responsável pelo tributo, vez que a operação por

ele efetivada constitui o denominado carregamento de mercaLorias ,

consolidadas (mercadorias de divelsos importadores, 	 agropad	 I

Ipelo agente de cargas/expedidor e apenas recebidas pelo peso,

Pio. 3i/32, ii.ltima linha /primeira linha).

I

9- No momento em que o próprio recorrente assegura que

recebe ':i.o mercadorias e tão-somente as controla pelo peso, tem-se

o MCSMO enquadrado no inciso III do multicitado ar te 41. do DL I

37/66,	 visto que a falta de 5 (c -irlco) CRiXUS que conteriam as

,
respectivas filmadoras, 52M nenhum equívoco, provocariam uma

diminuição	 no	 peso	 do conjunto	 geral	 das	 mlcadorias

consolidadas e transportadas pelo recorrente.

i0-	 Conclui-se: a responsabilidade do recorrente encontra-se

formada	 pelo . próprio	 DL 37/66, no que vem O R.Á. apenas

ratificá-lo, inexistindo extrapolação do Decreto frente a Lei.

1
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11- Aliás,	 como	 dito	 alhures,	 o	 C:TN estabeleceu o

responsável tributário como aquele sujeito expless,Amente

designado por lei, dai que n'áo se deve averiguar a culpa do

transportador para que ele responda pela obriga4o tributária.

A responsabilidade tributária do recorrente decorre	 lei,

inclusive porque ninguem será obrigado a fazer ou deixar de

fazer alguma COia seno em virtude da lei (art. 	 5, inc. 8E/88),

o merecendo subsistir a alegaç fáo de que o 80	 ouve culpa do

recorrente. ASSiM, 8 obrigaao tributária origina-se do fato

gerador	 (art.1i3 8. 12 CTN), situa4o 	 definida em lei como

necessária e suficiente 'à ocorrência da obriga0.o tributária;

e existindo, portanto, obrigaço, há,	 necessariamente, sujeitos

(ativo e passivo).0 recorrente sendo t: ri 	 e o .respor

tributário,	 por força da lei (art. 32 do DL37/66)'.

12- A f:;. confirmar nosso posicionamento, e valioso

aduzirmos os ensinamentos do mestre Geraldo Âtaliba ri. o Hitese

de Incidência Tributária, 52 edicÃo, Coleça Estudos de Direito

Tributário, editora Malheiros, pág.81/82)

- Há responsabilidade tributária sempre que, pela lei,
ocorrido a lata imaamimal, não é posto no pólo passivo
da obrigação conseqüente (na qualidade de obrigado
tributário, portanto) o promovente ou idealizador do
fato que suscitou a incidência (o contribuinte stricto
sensu - art. 121, parágrafo único, 1, do CTN, o sujeito
passivo -natural- ou -direto- , como usualmente

desi g nado),se não um teLacira., alinx_esneute. referida
ria lei.	 (...)

Em todos esses casos é um terceiro, diverso do
- destinatário legal tributário - (Villegas) ou seja,
diverso do -realizador - do fato imponível, quem assune,
na rPlação jurídico-tributária, a posição de obrigado

n„J //•
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ao pagamento do tributo.

Há, portanto, visivelmente, nesses casos, obrigação de
pag ar "tributo alheio - , tributo•p gl-tinente a outrem,
logicamente atribuível ao sujeito passivo "natural", o
contribuinte, na expressiva desi g nação de jarach.Dessa
natureza a car g a tributária exigível ao "responsâvel".
(destacamos)

13-c eb	 qU.	 O C 1" 1"i	 el	 1"	 1 d 

5 1::). 	 1" 5	 o C 01" 1" Co o f::::kte o g	 do tr	 o c o	 5 o 'Á. rri 5 o d

o	 1	 'E..	 1	 ( tr:::::knsport: odor)	 dovor á	 pa.::;jar	 O

1" 3'.'" 	1S)	 1" :1. ',' r't 	 t: C) O	 d	 :1 5	 1 :)	 11 R.	 d R.1:11	 1::). 11) 1. :1. C	 :1.	 .

14- A obrigaço tributária principal 	 OUAge:. cum R ocuill'ICiR

do fato gerador (art. 113 	 12 do CTN), sendo	 o mesmo Código

diz no seu art. 1:14 C que entende-Se por fato gerador, a saber:

"Art. ií4 - Fato gerador' da obrigaço principal e a
situaço definida em lei como nei...essi ia e suficiente :a
OUR ocorrência" .

15- t: o „	 a c:i3 1'1 C r t:	 o da	 h :1. p CS t: E.:• 15	 ei	 ei no i. ên c:

(o :L 	 definida em	 lei como necess.jklia e suficiente	 á

ocorrência da obrigac f.5.o tributária) cria o fato gerador, id C5t,

R	 dos elementos previstos abstratamente na norma

jur:(.dica, faz nAsrer o dever de cumprir R obrigaç'áo.

16- A hipótese de incidência do TI está descrita no ar te 19

do CTN, art. 86 do RA e no art. 12 do DL 37/66, e diz que o

imposto de impoltaço incide sobre mercadoria estrangeira e tem

como fato gerador sua entrada no território nacional (a) t. 12 do

•Dl_ :37/66) .

(f-jjj-5Ç
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Fuce a - brilhante explana4o do Auditor	 do

Tesouro Nacional, ROOSELVET BALDOMIR SOSA, em seu Comentários

Lei Aduaneira, edicóes aduaneiras, volume I, p ag.1.00, mister se

faz uma digresscao no que tange CfEtiVR C inCOVItiii:StáWn.

ocorrência do fato gerador, a saber:

"FATO GERADOR PRESUMIDO - Regra geral, toda mercadoria e
declarada em manifesto de carga segundo SUR prOcPil;:j-nCiR
C de acordo COM	 de,,tino. Aportada R embarcacUo ou
chegado ó veí.culo transportador, 	 tal	 declaraco e
entregueo autoridade aduaneira para efeitos 	 de
controle administrativo.

ÁSSUME-SE .; por expresso comando legal, qle o
manifestado corresponde exá~nte RS existências a
sE rem descarregadas, SEM mais nem menos. SE RO final da
descarga faltarem mercadorias há que SC presumir que
foram	 desviadas. :Jiz-se, ent'jó, haver ocorrido O Tato
gerador por presunco legal" .

•

O	 dispositivo	 legal	 que fundamenta o fato gerador

presuntivo da entruda em territário aduaneiro encentra-se

inserido no 5 22, :"T:.:LO do DL37/66 - para efeito de ocorréncia

do fato gerador, considerar-se-á entrada no território naÉional a

mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta

venha a ser apurada pela autoridade aduaneira.

Nota-se perfeita correspondência entre o CRSO trazido ao

contencioso administrativo tributário C R regka s,upracitada, haja

visto que ' a merea.docia fora importada do Paraguai, onde, durant'e

o :r •::: 	 aduaneiro, apurou-se, mediante vistoria, ter 	 sido R

mesma	 extraviada.	 Cristalizado encontra-se,	 pois,	 o	 • fato

gerador presurdivo do imposto de import.

rf\ II	 ,
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20-	 Com . efeito, nada mais do que justo e legol que assim

ocorro, visto que: R mercodorio tinho - suspensão	 aduaneiro

justamente porque estava em trânsito aduaneiro, simples passagem

pelo territário nucional, daí que com o extravio, 	 existi	 uma .

presunção juris tantum de que o mor c: entrou em territário

nocionui - fato gerador do II -, caberia ao recorrente provar o

contrário, face a presunção legal; entretanto permanPrc ... 0 o mesmo

inerte, aduzindo mutério de direito sem omporo fático.

1

2i-	 A suspensão oduaneiro, nos casos de trânsito aduaneiro, 	 .
,

somente tem motivo de ser Se alconçar suo finalidade, que é

passar pelo territário nacional determinada .mercadoria

estrangeira -

	

:1. 1:: 	 - sem que se configure o 'foto	 gerodor.
..

Uma vez sendo impossível a efetivação de seu fim, por ter havido

extravio da correspondente meiLadocia, não sobrevive a suspensão

aduoneira, devendo, por conseguinte, ser apurodc a

responsobilidade.

22-	 " A nosso ver, o trânsito aduaneiro é regime tributário

que	 difere	 o	 momento	 de	 constituição	 do	 crédito	 I

	

tributário. Difere,	 in fine, o práprio lançamento do tributo que

permanece in abstrato até a solução resolutiva que deu causo a

opliCação do regime.
,

Todo trânsito aduaneiro, ã sua vez, tem como condição

resolutiva a entrega da mercadoria no destino. Se o destino for a

interna0:o da mercadoria no territário aduaneiro- modalidades

.r.„ 0 , , ,,,k	 7-	 •
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p revistas no artigo 254,1 a IV e VI e VII- o lançamento acabará

por se efetivar nos prazos e momentos estabelecidos em lei : mos

se efetiVará in concreto. Se o destino . for ' outro país, na

hipótese do inciso V do art. 254 (trânsito clássico), o imposto

p ermanecerá in abstracto, desaparecendo do mundo das obrigo0Ses.

Inodimplida a condiço resolutiva, isto e, náo entregue

a mercadoria a destino, e cie se presumir o desvio por introduço

irregular . . Nesse coo: sobrevem o imediato lançamento ex officio 'á

conto do pessoa que ocupar o pólo passivo, seja responsável e/ou

,
contribuinte". (Ob. Cit. pág. 54/55)

,

22-	 Desta forma, emboro nesse aspPrtn nosso posicionomento

se diferencie do al:tor susn 1-ranscrito, o RA define o regime

especiul de trânsito oduaneiro como oquele que permite o

transporte de uma welcadocia do um ponto R outro do territerio

aduaneiro, com s suspensão de tributos, ex vi do art. 252 do RA que

conceituo o regime especial de transito aduaneiro.

24- Nessa ordem de ideias, vale solientar que o beneficiário

do regime (coput do art.257) seriam aquelas pessoas que direto

ou indiretamente co:: beneficiam COM o diferimento do lançament.o,

seja o importador ou exportador, eis que sempre figuram no pólo

passivo da obrigaço tributária. Ocorre que a leitura do falado

art. 257 genera .liza o termo beneficiário, nele incluindo a figuro
•

do transportador, alem do depositante, representante e do agente

credenciado.

c-i ,	

.	 .
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Aludidas pessoas, a rigor, náo se beneficiam do fellêmeno

tributário do regime, que continua privilegiando o contribuinte

direto. Sua participaçáo dá-se á conta de solidariedade na

execuçáo da operaçáo de transporte Messe sentido respondem pela

inadimplemento do trânsito, "per si" ou em conjunto.

"...	 Já o tranSportador náo está beneficiado pelo
_

diferimento do lançamento tributário, que lhe é estranho,	 e de
,

nada lhe aproveita. Sua participaçáo é exclusivamente ligada á
,.

aperaçáo de transporte respondendo pela náo entrega da mercadoria

i

a si confiada. Trata-se de responsabilidade tributária por

designaçáo legal expressa" .	 .

..
26-	 Portanto, pode-se resumir: uma vez que a mercadoria

transportada encontcava -se em trânsito aduaneiro : ou	 seja,

somente de passagem pela territério nacional : deve incidir sabre a

m,,:ma,pui Lon-:::eguinte, a suspensáo dos tributos.	 .

á evidente que náo alcançando a mercadoria o seu
,,

destina, por consequência do extravio,	 náo	 mais há razáo de

permanecer . o regime especial de suspensáa : até porque	 referida

suspensáo somente	 tem escopo se a mercadoria passa	 pelo

1: ore 	 aduaneiro.

Desta forma, percebe-se que náo é de um rigor

técnico juri.diCo valioso dizer 	 que -;11 ,,:.pensáo decorrente do

trânsito aduaneiro equivale a isençáo, justamente, porque	 os

fins e raz;. :Ses de cada um sáo eminentemente distintos.
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2 7....	 Ressal.ta -se qu,,, ás dP u isi'iPs judiciáis tráidas à baila

pelo	 i......co)lun1..e	 não	 SC aplicam ao	 caso	 concreto	 aduzido	 na

presente	 lide tributária administrativa :	vez que	 naqueles

acárdãos a mercadoria fora importada Co regime de isenção dR:í.

que SC o contribuinte não pagaria o imposto Cm decorancia da

isenção correspondente è lágico que em CRSO de extravio, não há

que SC apurar res p onsabilidade tributária.

•

Nota-SC perfeita distinção entre RS decis&;es	 dos

	

Tribunais superiores com o caso em tela, haja vista que, além da	 •

inexist&ncia de isenção a ser aplicada na operação de importação,

o que houve foi suspensão dos tributos durante o trãnsito

aduaneiro,	 passagem	 pelo territário	 nacional,	 tendo	 os_
.	 .

1" 9 P	 t:	 t: 1"	 t: O S	 X	 C:1S. t:	 S	 1'1 t:	 C)	 do

X t: a	 o daC meara Cl o	 ex S UI"	 l'1 (1 O	 o	 R t: o 53	 ::•:•td o 1" prason.

28-	 O Terceiro Conselho de Contribuintes já tem decidido:

"IMPOSTO DE IMPORTAçXO - FATO GERADOR - ENTRADA DE
MERCADORIA ESTRANGEIRA PARA FINS DE TRÃNSITO ADUANEIRO
- EXTRAVIO - EFEITO

Vistoria aduaneira. Extravio de mercadoria. A entrada
de Mercadoria estrangeira em territário brasileiro,
ainda que para fins de trnsito aduaneiro
internacional, é fato gerador do imposto de import::":ão.
O s	 conv n o s	 d e	 14 . 07.41 c.: 	 i	 t,	 1 1 r IYI ei C)	 P li-

BI"11	 11- 	 liii	 h	 p á	 s
incid&ncia descritas na "caput" ( entrada real) e no
parágrafo tinico (entrada presumida) criarrt. 12 do
Decreto -Lei n2 37/,56." (Ac. da P D C do 32 CC -mv - n2
302.31.745:Rel. Cons. José Affonso Monteiro de Barros
Menuster	 • 	 j.	 • DOU I	 19.03.91,	 p.4.936	 -
ementa oficial).

.r=3.11'n21'íç///2
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29 -	 Cumpre acrescer, que consoante expressa determinaço

tegal do art.	 i42 do CTN o crédito tributário é constituído

através do lan .çamento,	 que é o procedimento administrativo

tendente R verificar R ocorrência do 'PRto gerador da obrigaço

correspondente,	 determinar a matéria tributavel,	 calcular -o

montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo 	 e, .	 .

sendo o caso, propOr a aplicação da penalidade cabível, não

merecendo valia a argumentação de que no mesmo lançamento não se

poderia cobrar o imPosto - obrigação principal - e R multa pelo

descumprimento de obrigação acesdria.

•
,.	 ,
,

•

28-	 Consoante toda RS rationes elencadas, voto no sentido de

II egar provimento ao recurso'interposto, permanecendo in totum a

notificação de lançamento e o julgado monocratico. 	 •
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